
ATO DO PRESIDENTE NO .56/ I DE 2010

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federall no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos da Lei Distrital nO 3.671/20051 combinada
com as Resoluções nOs 229/2007 e 232/20071 tendo em vista o disposto no art.
250 do Regimento InternaI

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeitol a pedido da servidora Euza Aparecida Pereira
da Costal mato 11.9281 0 art. 3° do Ato do Presidente nO 7321 de 2009.
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Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Brasijial 16 de novembro de 2010.

Deputado W SON LIMA
Pre dente

--~-


